
 

 

  

 
 

ANEXO DO CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE USO DA PLATAFORMA GOOGLE WORKSPACE 
Nº00008316, ENTRE A QI NETWORK, E A CONTRATANTE, ABAIXO CARACTERIZADAS. 
 
Pelo presente instrumento particular, Qi Network Soluções Tecnológicas Ltda pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.314.044/0001-06, com endereço profissional na Rod. José Carlos 
Daux, N. 5500, sala 212 torre lagoa B - Saco Grande, Florianópolis/SC, CEP: 88032-005, neste ato 
representada por seu sócio e representante legal, doravante denominada CONTRATADA e do outro lado a  
CONTRATANTE, devidamente identificada como Câmara Municipal de Ubatuba pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 55.557.672/0001-94, com endereço Rua Antônio Marquês do 
Vale, 250 - Silope, Ubatuba, São Paulo 11680-000 Brazil, neste ato representada por seu sócio e 
representante legal, doravante denominada CONTRATANTE, representada por seu sócio e representante 
legal, resolvem, de comum acordo, firmar o presente Contrato de Licenciamento Workspace Via Revenda 
Autorizada, em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 Constitui objeto deste CONTRATO a contratação do Licenciamento de Uso da Plataforma Google 
Workspace de propriedade da Google Inc. da qual a CONTRATADA é revenda autorizada, conforme item 
3 deste contrato, na modalidade abaixo, hipótese na qual serão aplicadas as condições do item 4.4. 

Modalidade contratada   Anual 

 
1.2 As licenças de direito de uso, são concedidas de forma temporária, intransferível e não exclusiva, 
sendo que sua eficácia perdurará enquanto vigente este contrato, sendo imprescindível para isso o aceite 
do acordo entre as partes. 
 
2. DAS LICENÇAS 
2.1 Entende-se por “Licença de Uso Workspace” o equivalente a 01 (uma) conta de usuário final com 
acesso à plataforma Workspace, de acordo com as Políticas de Uso estabelecidas e permissões 
concedidas pela CONTRATADA. 
2.2 A CONTRATANTE designará um usuário com poderes de Super Administrador para ser o canal de 
comunicação entre a equipe técnica da CONTRATADA e a CONTRATANTE. 
2.3  Em caso de contratação do plano fixo, o CONTRATANTE poderá realizar a contratação de mais 
licenças no decorrer da vigência contratual, não sendo necessária a celebração de Termo Aditivo 
específico, apenas formalização mediante aceite por e-mail da respectiva Proposta Comercial. Assim, em 
caso de upsell, o CONTRATANTE desde já reconhece que será considerado o valor total para fins de 
eventual penalidade por rescisão antecipada.      
 
3. DA PROPRIEDADE  
3.1  Todos os direitos de propriedade intelectual do Workspace, objeto deste contrato e de sua 
documentação são e permanecerão sendo de propriedade exclusiva da Google Inc.  
3.2 O Workspace são de titularidade e propriedade da Google Inc. de forma que os direitos autorais e 
outros direitos de propriedade intelectual relativos ao mesmo são iguais aos conferidos às obras literárias 
nos moldes da legislação de direitos autorais vigentes no país, conforme expressa determinação do Artigo 
2º e Parágrafos da Lei 9.609 /98.  
3.3 Sendo a CONTRATADA revendedora autorizada do Workspace, fica estabelecido desde já que esta se 
compromete a disponibilizar à CONTRATANTE o uso deste(s) produto(s) na modalidade de licenciamento, 
sendo condição indispensável para tanto o “Aceite on-line” da CONTRATADA junto a Google Inc para a 
formalização referente a direitos de propriedade desta sobre o produto objeto deste contrato. 
3.4 A CONTRATANTE assim autoriza a CONTRATADA a executar o “Aceite on-line” junto a Google Inc. 
para que ocorra a formalização da Contratação de Licenças de Uso Workspace, sempre que a 
CONTRATANTE as solicitar.  
3.5 Fica estabelecido desde já que com o fim da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, 
a parte CONTRATADA estará autorizada a providenciar a revogação ou bloqueio dos produtos e serviços 
contratados, cabendo a CONTRATANTE cessar imediatamente seu uso na ocorrência de tais fatos.  
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4. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. O valor do Contrato a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA pelos Serviços efetivamente 
prestados, incluindo-se todos os impostos, taxas e contribuições devidas, é de quarenta e nove mil e 
oitenta reais, a ser pago conforme definido na Proposta Comercial. 
4.2 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE as notas fiscais referentes aos serviços 
prestados.  
4.3 Os pagamentos serão realizados nas datas discriminadas conforme descrito na tabela abaixo. 

 A CONTRATANTE optou pelos seguintes planos de licenciamentos de uso e suas respectivas regras de 
contratação conforme quadro abaixo: 

 Número de usuários Tipo de licenciamento 
SKU 

Valor de 
Licenciamento 

Valor total 

 50 Workspace | Business 
Standard 

R$ 81,80 
  

R$ 4.090,00 

Condições de 
Pagamento 

Data de 1° Vencimento Valor Mensal 

 12 14/06/2026 R$ 4.090,00 

 

Valor Total de Contrato 

R$ 49.080,00 

 
4.4 Em caso de contratação do plano fixo, conforme item 1.1 e indicação na tabela acima (pagamento por 
parcelas), durante todo o período do contrato, independentemente da efetiva utilização de todas as 
licenças, o CONTRATANTE ficará condicionado ao pagamento integral das licenças contratadas, bem 
como, em caso de rescisão antecipada, deverá realizar o pagamento do valor residual até completar todo o 
montante (item 6.1 - parágrafo único). 
 
5. MULTA E SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS POR ATRASO DE PAGAMENTO 
5.1 O atraso no pagamento dos valores devidos sujeitará a CONTRATANTE a incidência de multa de 2 % 
(dois por cento) e juros de 1 % a.m. (um por cento ao mês) sobre o valor da parcela em atraso, a partir da 
data que se configurou o atraso.  
5.2 A utilização das Licenças Workspace serão bloqueadas automaticamente após configurado o 
inadimplemento por mais de 10 (dez) dias das parcelas acordadas na cláusula 4 deste instrumento. Após o 
bloqueio permanecendo o inadimplemento por mais 3 (três) dias a utilização das Licenças será suspensa 
definitivamente.  
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6. DA VIGÊNCIA  
6.1 O presente contrato tem vigência conforme quadro abaixo: 
 

Data Início do Contrato Data Fim do Contrato Duração Contrato 

13/05/2026 12/05/2027 12 meses 

 
Parágrafo único. Caso a CONTRATANTE tenha optado pelo plano fixo e decida rescindir o contrato antes 
do fim do período de vigência pactuado, ficará obrigada ao pagamento residual do valor total do contrato 
no prazo de 15 dias úteis a contar do pedido de encerramento.  
 
7. DA CONFIDENCIALIDADE 
7.1 Tanto a CONTRATADA quanto a CONTRATANTE pactuam aqui em tratar e manter sigilosas todas as 
informações prestadas por qualquer das partes em virtude deste contrato, na mesma medida e grau de 
diligência que dispensa às suas próprias informações confidenciais, não revelando por ação ou omissão, 
quaisquer informações desse contrato e suas tratativas, sem prévio e expresso consentimento da outra 
parte; 
7.2 Por consequência deste instrumento, a CONTRATADA possui desde já acesso autorizado pela 
CONTRATANTE ao Painel de Configuração dos Serviços do Workspace para fins administrativos, bem 
como para prestar suporte e gerenciar serviços, conforme permitido pela própria plataforma de serviços e 
hierarquia de permissões administrativas do Workspace, sendo que a CONTRATADA não têm e não 
possui autorização de acesso a nenhuma informação confidencial da CONTRATANTE e de seus 
respectivos usuários, sequer às configurações pessoais operadas pelo próprio usuário em Painel de 
Configurações dos aplicativos em uso;  
7.3 A CONTRATANTE, representada por seu Super-Administrador, pode solicitar a qualquer momento a 
revogação de senhas e acesso de usuários de seu domínio ou alteração de senhas, em caso de 
esquecimento ou ameaça de quebra do sigilo destas, sendo que, neste caso, à CONTRATADA cabe 
apenas fornecer senhas provisórias para acesso imediato do usuário final, que será o único responsável 
pela senha pessoal.  
7.4 Estão sujeitos às obrigações de manutenção de sigilo das informações chanceladas como 
confidenciais: todas as pessoas vinculadas, diretamente ou indiretamente, as partes, sejam sócios, 
dirigentes, administradores, prepostos, empregados, contratados ou quaisquer outras, as quais, em 
decorrência deste contrato, tenham acesso aos dados, informações e documentos considerados sigilosos.  
 
8. DA COMERCIALIZAÇÃO DA LICENÇA DE USO 
8.1 Fica vedada a comercialização da licença de uso por parte da CONTRATANTE, sendo que esta não 
permitirá que terceiros não autorizados pela CONTRATADA, façam o uso, exploração, divulgação ou 
reprodução total ou parcial das licenças, sob qualquer forma ou modo.  
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 A CONTRATADA assegurará o perfeito funcionamento dos produtos objeto deste contrato conforme 
sua versão original, descritivos e customizações acertadas prévia e formalmente em conjunto com a 
CONTRATANTE. 
9.2 A gestão dos serviços via Painel de Controle Administrativo é de responsabilidade da CONTRATADA 
juntamente com o usuário denominado “Super Administrador, que será designado pela CONTRATANTE.  
9.3 A CONTRATADA não tem obrigação de prestar suporte para usuários finais do Workspace no que diz 
respeito à dúvidas operacionais e dicas de melhores práticas do aplicativo, sendo que estes serviços são 
prestados pela CONTRATADA e poderão ser contratados separadamente pois não fazem parte do 
presente Contrato e não estão inclusos na contratação das Licenças de Uso. 
9.4 A CONTRATADA deverá ser imediatamente solicitada pela CONTRATANTE, para abertura de 
chamados de suporte junto ao Google em caso de emergência, de interrupção de serviços e de monitorar 
o atendimento prestado pelo fornecedor;  
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 A contratante obriga-se a: 
a) Não vender, distribuir, sublicenciar, alugar, arrendar, emprestar, dar, dispor, ceder ou de qualquer forma 
transferir total ou parcialmente a(s) Licença(s) objeto deste contrato e/ou quaisquer direitos a ela relativos. 
b) Disponibilizar meio adequado para a implantação e o bom funcionamento do produto objeto deste 
contrato, tais como: hardware, rede, pessoas capacitadas, entre outros. 
c) Responsabilizar-se legalmente pelos dados e informações armazenados no Workspace.  
d) Responsabilizar-se por qualquer infração legal, nos âmbitos civil, penal, autoral e todos os demais, que, 
eventualmente, venha a ser cometida com a utilização do Workspace e devidamente comprovada. 
e) Utilizar a Licença de Uso Workspace de acordo com suas finalidades e exigências definidas neste 
instrumento.  
f) Interromper o uso do Workspace em caso de término e/ou rescisão do presente instrumento.  
10.2 O descumprimento pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA das obrigações previstas na Cláusula 
deste contrato resultará em: 
a) rescisão contratual, se ainda vigente o contrato; 
b) pagamento por parte da INFRATORA equivalente ao valor restante deste contrato, sem 
prejuízo das perdas e danos; e 
c) adoção das medidas judiciais cabíveis, por força de lei. 
 
11. DA RESCISÃO 
11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipótese: 
a) por inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pelas partes; 
b) por motivo de força maior ou de caso fortuito que impeçam a execução deste contrato, se regularmente 
comprovados, na forma disposta no artigo 393 do Código Civil Brasileiro; 
11.2 Caso a CONTRATANTE realize a rescisão unilateral do presente contrato, sem justa causa, ficará 
sujeita ao pagamento no valor total das parcelas restantes referentes à contratação das Licenças 
Workspace, devendo este pagamento ser liquidado em parcela única em até 15 (quinze) dias após 
rescisão. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 A CONTRATANTE deverá fazer uso próprio e exclusivo dos produtos objeto deste contrato, não 
podendo repassá-lo a terceiros, no todo ou em parte, em nenhuma hipótese 
12.2 A CONTRATADA não será responsável por indenizações relacionadas com perdas de receita ou 
lucros cessantes, mesmo nas reivindicações formuladas contra a CONTRATANTE por parte de terceiros; 
12.3 A CONTRATADA é responsável por repassar informações adequadas e suficientes para o correto 
uso e operação dos produtos objeto deste contrato;  
12.4 Todas as comunicações previstas neste instrumento deverão ser formais e enviadas ao endereço 
(ELETRÔNICO) das partes, excetuando-se as comunicações de ocorrência de defeitos ou falhas, 
sugestões de melhorias ou consultas sobre dúvidas operacionais, que estão regidas em contrato 
específico;  
 
13. DO FORO 
13.1 As Partes elegem o foro da cidade de Florianópolis/SC, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias oriundas do presente contrato que venham a ser discutidas judicialmente ou 
administrativamente, com renúncia expressa de ambas a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne;  

E por estarem assim justas e contratadas, ambas as partes assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  
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Florianópolis,  
 
 
                           ________________________________________________________ 

Qi Network Soluções Tecnológicas Ltda  
CNPJ/MF sob n° 08.314.044/0001-06 

CONTRATADA 
 
 
 
 

                              ________________________________________________________ 
Câmara Municipal de Ubatuba 
CNPJ/MF 55.557.672/0001-94 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

 TESTEMUNHAS: 

 

1. _________________________________ ​                   2._________________________________  
                Testemunha Técnica Qi                                                       Testemunha Cliente  
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Extrato do Processo de Assinatura Digital

Chave de Verificação: 260514160429AAC75
Documento: Contrato Network
Hash: 67269b8ea2bf81ab97b29befb8f6c97cf76d6345
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Finalizado: 19/05/2026 10:46
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